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  SUPERINTENDÊNCIA    

 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

Portaria nº 49, de 27 de junho de 2018. 

 

A Superintendente Substituta da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 1136-Ebserh, 

considerando o disposto no artigo 1º, da Portaria nº 125-Ebserh, de 11 de dezembro de 2012, 

publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 

141, revisada em 30 de julho de 2015, e em observância ao disposto no Artigo 37 da 

Constituição Federal, resolve:  

Art. 1º Autorizar a licença sem vencimentos para interesse particular, a pedido do 

empregado, Leandro Cabral de Medeiros, matrícula Siape 2170935, por um prazo de 

06(seis) meses, conforme estabelecido no Regulamento de Pessoal da Ebserh. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01.07.2018. 

 

 

Maria da Guia de Medeiros Garcia 


